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DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO URBANO 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. OBJETO: Contratação de empresas para prestação de serviços de TOPOGRAFIA e SERVIÇOS 

GEOTÉCNICOS no MUNICÍPIO DE CAJATI. 
 

1.1. A remuneração dos serviços demandados será calculada com base no custo da hora técnica 
vencedora do certame. 

1.2. O quantitativo total de horas técnicas e o prazo para execução será fixado a cada ordem de 
serviço por meio da aplicação dos critérios de remuneração estabelecidos neste Termo e da 
tabela de remuneração do Anexo A, que levarão em conta as áreas dos serviços e projetos 
necessários e o valor da hora técnica vencedora . 

1.3. Trata-se de serviço comum de engenharia, com especificação, padronização e critérios de 
execução e aceitação adequadamente previstos neste Termo e em seus Anexos. 

1.4. A contratação se dará por item, com vistas a ampliar a competitividade, separados pela 
natureza e afinidade dos serviços, conforme tabela seguinte: 

 
ITEM 01 – SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 

Item Descrição un Quant. 
Estimada 

Valor 
unitário 

estimado 

Total 
Estimado 

01 

Valor da hora técnica de prestação de serviços topográficos 
a ser utilizado na tabela de remuneração do Anexo A, 
conforme critérios deste Termo e Memorial Descritivo. 
Deve considerar todos os gastos diretos ou indiretos. 
 

HT    

ITEM 02 – SERVIÇOS GEOTÉCNICOS 

Item Descrição un Quant. 
Estimada 

Valor 
unitário 

estimado 

Total 
Estimado 

02 

Valor da hora técnica de prestação de serviços geotécnicos, 
incluso todos os custos diretos e indiretos, a ser utilizado na 
tabela de remuneração do Anexo A, conforme critérios 
deste Termo e Memorial Descritivo. Deve considerar todos 
os gastos diretos ou indiretos. 
 

HT    

 
2. - TIPO E REGIME 

a. O tipo de contratação será definido pela autoridade competente, a partir dos 
elementos presentes neste Termo de Referência. 

b. O Regime de execução será de empreitado por preço global por item. 
 

3. JUSTIFICATIVAS 
3.1 PARA CONTRATAÇÃO 

A Contratação se justifica pela necessidade legal de se dispor de levantamento e 
estudos prévios à elaboração de projetos para serviços e obras de engenharia. 

A Prefeitura Municipal de Cajati não dispõem de corpo técnico específico para a área 
de topografia e geotecnia. 

O parcelamento da contratação foi observado a ampliar a participação de empresas no 
CERTAME e aumentar a competitividade, evitando que determinada empresa fique impedida 
de participar por somente atender a um item. 

Logo, a expectativa da Administração é de que as empresas participem apenas dos 
ITENS que lhes sejam mais afetos, eliminando dessa forma o cenário em que para executar um 
serviços, a empresa tenha de assumir a incumbência de realizar outros serviços que pouca 
prática possui. 
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A contratação de uma única empresa para realização de todos os serviços, embora 
confortável sob o ponto de vista imediatista (uma única contratação, mais facilidade de 
fiscalizar e cobrar), esbarra em alguns problemas que já foram observados anteriormente nas 
contratações desta municipalidade: 

 Empresas de engenharia, devido as dificuldades de mercado vivenciadas pela economia, 
acabam participando, ofertando descontos arbitrários e, sem experiência sólida em 
projetos, acabam subcontratando todos os serviços de arquitetura e engenharia, a menor 
preço, para maximizar o seu próprio lucro, sem adequado gerenciamento e 
compatibilização dos trabalhos, agindo praticamente de maneira reativa aos 
apontamentos da fiscalização e ofertando serviços de muito baixa qualidade;  

 Empresas de arquitetura subcontratando parcelas de projetos complementares, a menor 
preço, para maximizar seu próprio lucro e conduzindo, consequentemente a contratações 
precárias em atividades de planejamento, gerenciamento e compatibilização o que, por 
sua vez conduz a projetos deficientes e repletos de interferências não tratadas ou ainda 
omissões; 

 Empresas sem tradição em realização de orçamentos de obras públicas, acabam 
subcontratando estes serviços a menor preço (para manter o seu lucro após o desconto 
arbitrário da licitação) ou realizando de maneira precária por seus próprios meios; 

 Empresas que ao não dimensionar seus reais custos, acabam não conseguindo cumprir 
com suas obrigações contratuais e abandonam o contrato ou atrasam demasiadamente a 
entrega dos projetos, causando prejuízos a administração, pois a mesma precisa dos 
projetos e orçamentos para incluir no PPA e LOA e realizar o seu planejamento de 
execução das obras. 

Diante do exposto neste Termo de Referência é que se propõe o parcelamento em itens 
para mitigar tais problemas já vivenciados pela Administração e conduzir a melhores 
resultados. 

JUSTIFICATIVA DE CADA ITEM 
ITEM 1 – SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 

Justifica-se pela necessidade técnica de se dispor de levantamentos topográficos 
planialtimétricos atualizados previamente a elaboração de estudos, anteprojetos e projetos de 
engenharia e arquitetura. 

Estes serviços possuem natureza especializada, requerendo profissionais com 
formação técnica ou superior em agrimensura, topografia ou correlatos, além de conhecimento 
na utilização e operação de equipamentos específicos tais como níveis ópticos de precisão, 
estação total, base e receptor GNSS/RTK e softwares computacionais de topografia e geodésia. 

A separação em um ITEM específico permitirá um ambiente de maior competitividade, 
pois potencialmente as empresas especializadas neste ramo poderão ofertar um desconto 
maior e fornecer serviços de maior qualidade do que o cenário em que uma única empresa 
assume todos os serviços e acaba tomando estes com terceiros por meio de contratos 
particulares (devendo neste caso, retirar o seu lucro e ainda pagar o lucro do terceiro). 

Também permitirá a obtenção de tais estudos com bastante antecipação em relação 
ao praticado atualmente, uma vez que será possível realizá-los assim que o Município disponha 
do terreno para realização da obra. Com isso, a Divisão de Engenharia poderá elaborar estudos 
e escolhas de soluções mais completas e assertivas previamente ao desenvolvimento dos 
projetos. 

Atualmente a Administração não dispõe de cargos de topógrafo ou agrimensor de 
topografia, sendo possível, portanto, sua contratação. 

 
ITEM 2 – Serviços geotécnicos 

Justifica-se pela necessidade técnica de se conhecer as características do solo nos 
terrenos destinados a construção de novas edificações ou ampliações, dispondo de 
levantamentos geotécnicos que detalhem o tipo dos materiais e sua capacidade de resistência, 
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bem como o nível do lençol freático na região. Sem essas informações preliminares, é 
impossível executar os projetos de fundações adequadamente sem se incorrer em grandes 
riscos construtivos. 

Estes serviços possuem natureza especializada, requerendo profissionais com 
experiência em análises de solos (geotecnia) e realização de ensaios de sondagem de simples 
reconhecimento, conforme normas técnicas aplicáveis. 

Também são requeridos auxiliares técnicos para instalação e operação do 
equipamento de sondagem tradicionalmente utilizado. 

A separação em um ITEM específico permitirá um ambiente de maior competitividade, 
pois potencialmente as empresas especializadas neste ramo poderão ofertar um desconto 
maior e fornecer serviços de maior qualidade do que o cenário em que uma única empresa 
assume todos os serviços e acaba tomando estes com terceiros por meio de contratos 
particulares (devendo neste caso, retirar o seu lucro e ainda pagar o lucro do terceiro). 

Também permitirá a obtenção de tais estudos com bastante antecipação em relação 
ao praticado atualmente, uma vez que será possível realizá-los assim que o Município disponha 
do terreno para realização da obra. Com isso, a Divisão de Engenharia poderá elaborar estudos 
e escolhas de soluções mais completas e assertivas previamente ao desenvolvimento dos 
projetos. 

Atualmente a Administração não dispõe de cargos de técnico de sondagem, sondador, 
sendo possível, portanto, sua contratação. 

4 – REMUNERAÇÃO 

4.1 Caberá ao Fiscal do Contrato definir na OSEP – Ordem de Serviços de Estudos e Projetos, o 
rol dos elementos necessários para o atendimento de determinada demanda, bem como a definição dos 
quantitativos a serem entrados na Tabela de Cálculo da Remuneração. 

4.2 É parte integrante deste Termo, a Tabela de Cálculo da Remuneração (Anexo A), arquivo em 
EXCEL, para simulação do cálculo dos valores das remunerações dos serviços, a partir do valor da hora 
técnica a ser contratada em cada item. A sua utilização se dará exclusivamente pelo Fiscal/Gestor da 
contratação para estabelecimento dos preços totais de cada serviço e emissão da Ordem de Serviços. 

4.3 A remuneração de projetos e serviços técnicos profissionais para edificações novas, 
reformas e/ou ampliações, inclusos todos os serviços, vistorias e levantamentos necessários à sua 
execução e obtenção de aprovações externas, serão obtidos através da aplicação da seguinte fórmula, já 
empregada em contratação similar no TRT da 12ª região (Santa Catarina): 

V R=I R* H T *(8/ A c )0.4 * Ac 

Onde: 

VR = Valor da remuneração 

IR = Índice de remuneração, conforme tabela de remuneração (Anexo A) 

HT = Valor unitário da hora técnica, expresso em reais (R$), da proposta vencedora 
(por item) 

Ac = Área considerada, que será definida pela Fiscalização contratual conforme 
avaliação de porte e complexidade do serviço a ser executado dentre as seguintes 
possibilidades: área real da intervenção (nos casos de serviços avulsos) ou área equivalente 
utilizando a fórmula seguinte: 

AEQ= Σ Pi* Ai 

Onde: 

Pi – peso da área de natureza i 

Ai – área total de natureza i 
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4.4 Casos excepcionais 

Em casos excepcionais e devidamente justificados, a Administração poderá, a partir de estudos 
prévios, estabelecer a remuneração de serviços com características diferenciadas ou avulsos 
diretamente a partir da definição do total de horas técnicas envolvidos na execução, sendo então o 
custo calculado com a aplicação da seguinte fórmula:  

Custo Total = Total de Horas técnicas * Valor da hora técnica do contrato 

O custo máximo será limitado ao equivalente de 20 horas técnicas. 

5 – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 A especificação técnica dos serviços a serem prestados está descrita no presente Termo de 
Referência – complementada pelos itens seguintes; 

§1º Aplicar-se-ão, subsidiariamente, quanto aos trabalhos a serem realizados, as disposições 
técnicas aplicáveis constantes dos Cadernos de Práticas de obras públicas da SEAP (Execução, 
Fiscalização e Projeto), disponível em : 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/manual-obras-publicas-
edificacoes-praticas-da-seap-manuais/manual_obraspublicas_projeto.pdf 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/manual-obras-publicas-
edificacoes-praticas-da-seap-manuais/manual_obraspublicas_construcao.pdf 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/manual-obras-publicas-
edificacoes-praticas-da-seap-manuais/manual_obraspublicas_manutencao.pdf 

5.2 A Contratada deverá informar, tempestivamente, quaisquer irregularidades ou não 
conformidades constatadas no decurso de suas atividades. 

5.2.1 A Contratada deverá corrigir as irregularidades e não conformidades a que der causa, sem 
prejuízo da aplicação dos demais dispositivos editalícios e contratuais. 

5.3 A prestação dos serviços dependerá de prévia Ordem de Serviço;  

5.3.1 Os serviços poderão ser suspensos mediante Ordem de Interrupção de Serviço, motivada; 

5.3.2 As ordens de serviço ou de interrupção serão emitidas, conforme a necessidade da 
Administração, pelo Gestor do contrato ou seu substituto formalmente designado. 

5.3.3 Não serão pagos serviços executados sem prévia ordem de serviço que os autorize. 

5.3.4 As ordens de serviço serão emitidas separadamente por contrato e item, 
independentemente de a contratada ser a mesma pessoa jurídica. 

5.3.5 Projetos poderão ser complementados por meio da emissão de ordens de serviço 
complementares, vinculadas à anterior, devidamente justificadas e desde que haja saldo contratual para 
sua execução; 

5.4 O cronograma físico-financeiro contratual deverá ser seguido na íntegra, sem atrasar ou 
atropelar etapas em detrimento de outras, para que não haja necessidade de retrabalhos e, 
consequentemente, atrasos decorrentes disso. 

5.4.1 Todo e qualquer ônus referente a alterações sobre projetos/levantamentos/estudos 
desenvolvidos precocemente recairá sobre a Contratada. 

5.5 A equipe técnica envolvida na prestação dos serviços será aquela apresentada na proposta 
técnica vencedora, cujos títulos, experiências profissionais e quantidades deverão ser preservados 
durante toda a contratação; 

Parágrafo único. As comprovações serão exigidas item a item, separadamente. A licitante 
deverá identificar a qual item se refere a documentação apresentada. 

5.6 Os serviços somente serão considerados conclusos e em condições de recebimento, após 
cumpridas todas as obrigações assumidas pela Contratada, aprovados todos os projetos nos órgãos 
competentes, conforme o caso, e atestada sua conclusão pelo gestor da contratação. 
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6 ORIENTAÇÃO GERAL 

6.1 Este documento, que integrará o edital, destina-se a estabelecer normas e procedimentos 
mínimos, indispensáveis à execução dos serviços; 

§1º A Contratada deverá obedecer a legislação existente no que diz respeito a estudos e 
projetos de obras de edificações e todas suas partes e processos correlatos, incluindo as normas técnicas 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT (disponíveis para aquisição em 
www.abntcatalogo.com.br) e as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho (disponíveis em: 
www.trabalho.gov.br); 

6.2 A execução contratual obedecerá as disposições do Termo de Referência 

6.3 A Contratada deverá apresentar registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, comprovando atuação no ramo 
do serviço a ser prestado. 

6.4 Considerar-se-á, inapelavelmente, a Contratada como altamente especializada nos serviços 
em questão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor da sua proposta, também, gastos 
com diligências, viagens, protocolos, complementações e acessórios necessários à perfeita e completa 
concretização do objeto contratado. 

6.5 Considerar-se-á que a Contratada é responsável pela composição dos custos e preços de 
todos os serviços constantes da proposta apresentada, que deverá respeitar os critérios de 
admissibilidade de preços unitários e global estabelecidos no instrumento convocatório. 

6.6 Para todos os efeitos legais, as planilhas de formação de preços constantes do processo 
licitatório, constituem estimativa do preço máximo a que a Administração está disposta a pagar pelos 
serviços e não constituirão, sob quaisquer hipóteses, argumentos válidos para subsidiarem falhas de 
formação de preço por parte da futura Contratada, que é a real detentora do poder de estabelecer os 
custos finais por seus serviços. 

6.7 Os custos unitários utilizados tem como referência principal o SINAPI – Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil mantido e divulgado pela Caixa Econômica Federal. Nos 
itens não previstos na tabela SINAPI, os custos foram apurados conforme os mecanismos previstos no 
art. 6 do Decreto 7.983/13. 

6.8 Durante a prestação dos serviços devem ser observados, sobretudo: 

• Segurança; 

• Funcionalidade e adequação ao interesse público; 

• Economia na execução, conservação e operação; 

• Possibilidade de emprego de mão de obra, materiais, tecnologia e matérias-primas existentes 
no local para execução, conservação e operação; 

• Adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas; 

7 – VISTORIA PARA CIÊNCIA DOS SERVIÇOS 

7.1 Dadas as características da contratação, não haverá necessidade de realização de vistoria 
técnica. Todos os esclarecimentos com relação ao objeto da contratação serão prestados a quem os 
solicitar tempestivamente. 

8 – MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1 A medição dos serviços será realizada em estrita conformidade ao cronograma físico 
financeiro, pagando-se os valores previstos para cada etapa devidamente entregue e recebida desde 
que atendidos todos requisitos técnicos, editalícios e contratuais; 

8.2 As medições relativas ao objeto desta licitação constarão de folhas resumo contendo a 
relação de serviços que foram executados dentro das especificações estabelecidas pelo Termo de 
Referência e seus anexos, e demais comprovantes exigidos pela Administração. 

8.2.1 Não haverá pagamento de serviços em desconformidade, elaborados por profissionais 
não identificados; 
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8.3 A cada processo de medição deverá ser anexada declaração individual firmada pelos 
membros da equipe técnica de projetistas da Contratada afirmando, formalmente e sob as penalidades 
cabíveis, terem participado da execução dos serviços referentes ao período que está sendo medido. Esta 
declaração deverá deixar claro qual a área de atuação de cada profissional, contendo ainda o nome e 
registro na entidade profissional. 

8.3.1 A não entrega da declaração inviabilizará a comprovação da atuação dos profissionais e 
prejudicará a emissão do Atestado de Capacidade Técnica referente aos serviços desempenhados. 

8.3.2 Não será aceita declaração firmada por um único profissional quando os fatos 
comprovarem que houve participação de outro ou de equipe, com intuito de acobertar a atuação de 
outros profissionais ou de lhes restringir a futura obtenção de atestado de capacidade técnica. Esta 
prática importará configuração de fraude processual sujeita às penalidades cabíveis. 

8.3.3 Os responsáveis técnicos pela elaboração dos serviços deverão ser os mesmos que foram 
apresentados na qualificação técnica durante o processo licitatório, ou outros que, com autorização 
expressa do órgão, os tenham substituído na forma estabelecida no edital e em seus anexos. 

9 – DOS PRAZOS E CRONOGRAMAS 

9.1 Os contratos terão vigência de um ano. 

9.2 Os prazos para execução dos serviços contratados, contados para cada ordem de serviço, 
seguirão as disposições da tabela seguinte, conforme o item. 

ITENS EXECUÇÃO 

Item 01 – Serviços Topográficos Até 30 dias após emissão da O.S. 

Item 02 – Serviços Geotécnicos Até 30 dias após emissão da O.S. 

9.3 Em situações excepcionais ou atípicas, em que o prazo puder ser reduzido quando 
contratados serviços avulsos (não vinculados a uma edificação nova ou reforma geral) ou necessitar ser 
estendido (quando o projeto contiver características que estendam o prazo de sua execução em relação 
a tipologia usual apresentada no Memorial descritivo), poderá a Administração, a seu exclusivo critério, 
estabelecer prazos diferenciados dos previstos na tabela do caput. 

9.4 Os prazos de execução das ordens de serviço poderão ser prorrogados de ofício pelo Gestor 
da contratação nos casos em que houver justificativa técnica apresentada formalmente pela Contratada 
e aceita pela Fiscalização. 

9.5 A solicitação de que trata o item anterior deverá se dar com antecedência de, no mínimo, 5 
(cinco) dias contados a partir do termo limite para entrega do serviço respectivo. 

9.6 Critérios de medição e pagamento  

O pagamento dos serviços dependerá do recebimento e avaliação técnica dos mesmos pelo 
Contratante, que utilizará as tabelas seguintes para efeitos de medição e pagamento. 

Os serviços serão pagos por disciplina, conforme os valores contratados discriminados na 
ordem de serviços de estudos e projetos. 

Tabela 9.6.1 – Critérios de medição e pagamento 

Tipo de serviço Forma de pagamento 

Topografia – Item 1  Etapa única, na entrega final aprovada 

Sondagens – Item 2  Etapa única, na entrega final aprovada 

Não serão medidos serviços incompletos, com peças técnicas faltantes, ou em 
desconformidade com o estabelecido no instrumento convocatório e seus anexos. 

O cronograma de execução dos serviços será definido para cada Ordem de Serviços e seguirá as 
especificações da tabela seguinte: 
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Tabela 9.6.2 – Cronograma de execução dos serviços 

Itens de Serviços Cronograma 

Item 01 – Serviços 
Topográficos 

Até 20 dias 

Entrega completa, paga-se 100% se aprovado 

Item 02 – Serviços 
Geotécnicos 

Até 20 dias 

Entrega completa, paga-se 100% se aprovado 

Os percentuais de pagamento referentes a cada etapa física de entrega, permanecem 
inalterados. 

Os pagamentos obedecerão ao estrito cumprimento das etapas determinadas no Cronograma 
Físico-Financeiro, após o recebimento da Nota Fiscal e documentos complementares e a medição dos 
serviços efetivamente prestados. 

O pagamento dependerá de prévia medição dos serviços pela Fiscalização contratual, que será 
mensal para cada contrato (item), observando-se os critérios de medição e pagamento estabelecidos no 
Memorial Descritivo e os limites do cronograma. 

A medição mensal contemplará, de maneira discriminada, todos os serviços de ordens de 
serviço emitidas em favor da Contratada e em condições de pagamento, ou seja, em conformidade com 
este Termo e com o Contrato. 

A contratada não poderá emitir, sob hipótese alguma, Nota Fiscal sem que a fiscalização 
aprove a medição e autorize a emissão da Nota Fiscal. 

Qualquer Nota Fiscal, emitida pela contratada, antes de autorizada pela fiscalização deverá 
ser anulada e emitida nova nota fiscal após a autorização da Fiscalização. 

A autorização para emissão da Nota Fiscal será comunicado por email institucional da Prefeitura 
Municipal de Cajati, que são: 

obras@cajati.sp.gov.br ou Diretoriaobras@cajati.sp.gov.br 

10 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 Será emitida nota de empenho estimativo no valor total estimado dos Itens contratados 
em favor das empresas vencedoras, após a homologação do certame licitatório, caso se efetive a 
contratação. 

10.2 Após a medição, havendo valor a pagar, o pagamento acontecerá em até 10 dias úteis 
após a apresentação das notas fiscais, faturas, recibos ou congêneres, em original, devidamente 
atestados(as) pela autoridade competente, ocasião em que serão verificados a Certidão Negativa de 
Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT, o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF e a prova de regularidade para 
com a Fazenda Estadual e Municipal. 

10.3 A Contratada deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, 
ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços. 

10.4 As notas fiscais, recibos, faturas ou congêneres deverão ser recebidos(as) no protocolo do 
Departamento de Planejamento Urbano, onde será encaminhada para o gestor do contrato, mediante a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a hora do seu recebimento. 

10.5 Para execução do pagamento, a Contratada deverá fazer constar da nota fiscal/fatura 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento 
de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
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11 – PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA 

11.1 A Contratada deverá garantir os serviços, objeto deste contrato, pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, contados da data do recebimento definitivo dos serviços, conforme os termos a seguir: 

11.1.1 A Contratada deverá arquivar, por um período mínimo de 5 (cinco) anos, todos os 
documentos produzidos no âmbito do contrato, devendo, a qualquer tempo, disponibilizá-los ao 
Contratante. 

11.1.2 A Contratada deverá, quando solicitado pelo órgão, prestar os devidos esclarecimentos 
sobre todo material produzido durante a vigência contratual. 

12 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.1 Registro/Certidão de inscrição da empresa e do(s) responsável(eis) técnico(s) no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região 
da sede da empresa. 

12.2 Comprovação de capacidade técnico-operacional, conforme tabela seguinte: 

Itens Comprovação Técnica Operacional 

Item 1 – Topografia • Registro no CREA comprovando atuação/ramo de atividade em serviços 
topográficos ou agrimensura 

Item 2 – 
Sondagens 

• Registro no CREA comprovando atuação/ramo de atividade em serviços 
geotécnicos 

12.3 Apresentar somente os atestados e/ou certidões necessários e suficientes para a 
comprovação do exigido, e preferencialmente indicar com marca texto os itens que comprovarão as 
exigências. 

12.4 Deverão ser observadas as seguintes condições na apresentação dos Atestados: 

12.4.1 A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes 
informações básicas: 

a) dados do contratado e do contratante 

b) Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço) 

c) Serviços executados (discriminação e quantidades). 

12.4.2 O atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas nas condições 
acima, não será considerado pela Comissão de Licitação. 

12.5 CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

– A empresa vencedora deverá apresentar a ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do 
responsável pelo orçamento-base e composições de custos unitários de sua proposta. 

– Em cumprimento à Resolução nº 103/2012 do CSJT, a licitante vencedora deverá, como 
condição prévia à assinatura do contrato e durante a vigência contratual, sob pena de rescisão 
contratual, comprovar o atendimento das seguintes condições: 

a)     Por meio de Declaração, que não possui inscrição no cadastro de 
empregadores flagrados explorando trabalhadores em condições análogas 
às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4 , 
de 11 de maio de 2016; 

13 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

13.1 A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada, na fase de habilitação,mediante: 

13.1.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante ou de seu domicílio, dentro do prazo de 
validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 180 dias de sua 
apresentação. 
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14 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 Dar plena e fiel execução ao contrato, respeitadas todas as cláusulas e condições 
estabelecidas; 

14.2 Assumir integral responsabilidade pela execução de todos os serviços, respondendo pela 
sua perfeição e segurança, assim como pelos danos causados, direta ou indiretamente, decorrentes da 
realização desses, nos termos do CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO; 

14.3 Solucionar todos os problemas previstos neste Termo de Referência, mesmo que, para 
isso, outra solução não proposta neste Termo, mas com ele compatível, tenha que ser apresentada para 
aprovação, sem ônus para o Contratante; 

14.4 Adotar as medidas necessárias para corrigir os defeitos, imperfeições, alterações, 
irregularidades ou qualquer característica discrepante das exigidas neste Projeto Básico e da sua 
finalidade, no prazo de 5 (cinco) dias e arcando com as despesas decorrentes, ainda que constatada 
depois do recebimento e/ou pagamento; 

14.5 Observar as leis, posturas e regulamentos dos órgãos públicos e/ou concessionárias; 

14.6 Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões nos termos do artigo 
65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 

14.7 Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades; 

14.8 Responsabilizar-se por acidentes de trabalho e multas, bem como pela execução de 
medidas preventivas contra os referidos acidentes; 

14.9 Responder inteiramente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, seguro de acidentes, impostos e quaisquer outros que forem devidos e referentes aos 
serviços oriundos da contratação; 

14.10 Providenciar a contratação de todo o seu pessoal necessário, bem como o cumprimento 
às leis trabalhistas e previdenciárias e à legislação vigente sobre saúde, higiene e segurança do trabalho. 
Correrá por conta exclusiva da Contratada a responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho na 
execução dos serviços, uso indevido de patentes registradas e danos resultantes de caso fortuito; 

14.11 Adotar todas as providências necessárias à obtenção de autorização para início dos 
serviços, inclusive as anotações de responsabilidade técnica, arcando com as despesas daí decorrentes; 

14.12 Executar todos os serviços obedecendo a melhor técnica vigente, enquadrando-os, 
rigorosamente, dentro dos preceitos normativos da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

14.13 Fornecer a seus técnicos todos os equipamentos, ferramentas e instrumentos necessários 
à execução dos serviços, bem como produtos ou materiais indispensáveis à realização desses; 

14.14 Manter, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, a 
prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal e a CNDT – Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas devidamente atualizados; 

14.15 Responsabilizar-se pela regularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias 
relativas ao objeto do respectivo contrato; 

14.16 Emitir Nota Fiscal/Fatura correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação; 

14.17 Considerar que a ação de fiscalização da Administração Municipal não exonera a empresa 
a ser contratada de suas responsabilidades contratuais; 

14.18 Responsabilizar-se por todo e qualquer prejuízo causado por sua culpa durante a 
execução dos serviços, assumindo os ônus decorrentes; 

14.19 Usar mão de obra capacitada, que assegure a execução integral dos serviços nos prazos 
convencionados; 

14.20 Tratar com urbanidade e respeito a qualquer servidor ou pessoa dentro das 
dependências dos Departamentos municipais; 
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14.21 Promover diligências junto aos órgãos pertinentes para obtenção da documentação que 
se fizer necessária à consecução e entrega dos serviços, segundo a legislação vigente quando da 
execução dos serviços, competindo-lhe inclusive o pagamento das respectivas taxas/multas e encargos 
correspondentes; 

14.22 Adotar todas as providências necessárias à obtenção de aprovação dos serviços 
prestados junto aos órgãos competentes, inclusive as Anotações e Registros de Responsabilidade 
Técnica, arcando com as despesas daí decorrentes; 

14.25 Observações importantes: 

14.25.1 Todos os empregados deverão estar cadastrados e trabalhando devidamente 
uniformizados. 

14.27 Obrigações específicas da contratada, conforme item: 

14.27.1 Item 1 

§1º Deslocar-se até o local a ser levantado, por meio próprio, para realização dos 
levantamentos topográficos, arcando com todos os custos envolvidos, que deverão estar considerados 
em sua proposta de preços. 

§2º Entregar levantamento topográfico completo, conforme normativos e legislação aplicável. 

§3º Utilizar equipamentos modernos e aferidos, que obedeçam às normas técnicas aplicáveis. 

14.27.2 Item 2 

§1º Deslocar-se até o local a ser levantado, por meio próprio, para realização dos 
levantamentos geotécnicos, arcando com todos os custos envolvidos, que deverão estar considerados 
em sua proposta de preços. 

§2º Entregar levantamento geotécnico completo, conforme normativos e legislação aplicável. 

§3º Utilizar equipamentos de sondagem modernos e aferidos, que obedeçam às normas 
técnicas aplicáveis. 

15 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

15.1 A gestão da contratação será desempenhada pelo Diretor do Departamento de 
Planejamento Urbano, endereço eletrônico: diretoriaobras@cajati.sp.gov.br e telefones funcionais para 
eventuais comunicações: 13-3854-8660 / 8700, a quem caberá: 

15.1.1 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive 
permitir o livre acesso dos técnicos e empregados da contratada às dependências da Prefeitura; 

15.1.2 Sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o especificado 
ou por outro motivo que justifique tal medida; 

15.1.3 Emitir pareceres no processo administrativo referente à execução dos serviços, em 
especial quanto à aplicação de sanções e alterações contratuais; 

15.1.4 Cumprir para fins de pagamento, as providências legais e administrativas; 

15.1.5 – Verificar o prazo estabelecido no ajuste para apresentação das notas fiscais/faturas, 
recibos ou congêneres, exigindo seu cumprimento por parte da contratada; 

15.1.6 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 
serviços; 

15.1.7 Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste Projeto Básico; 

15.1.8 Dirimir as divergências e dúvidas quando da elaboração dos projetos, bem como analisar 
e aprovar toda a documentação a ser entregue pela Contratada ao Contratante; 

15.1.9 Solucionar todos os impasses quanto à especificação de materiais, ficando a seu cargo os 
critérios para tal; 

15.1.10 Aprovar todos os materiais e/ou equipamentos previamente à especificação pela 
Contratada; 
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15.2 A fiscalização técnica da contratação será efetuada por servidores lotados na Divisão de 
Engenharia, diplomados em Engenharia ou Arquitetura e especificamente designados em Portaria, a 
qual será dada publicidade; 

16 – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

16.1 Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto do contrato será 
recebido: 

16.1.1 Provisoriamente, mediante termo próprio, em até 30 (trinta) dias contados da 
comunicação por escrito da Contratada, e após a verificação de que o objeto contratado se encontra 
pronto e em condições de ser recebido. 

16.1.2 Definitivamente, dentro de 60 (sessenta) dias após o recebimento provisório e após 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, mediante termo próprio 
devidamente assinado. 

16.2 Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de serem recebidos 
após cumpridas todas as obrigações assumidas pelo licitante vencedor e atestada sua conclusão pelo 
Departamento de Planejamento Urbano. 

17 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 

17.1 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) apresentarem valores unitários e/ou global, superiores ao limite estabelecido, tendo-se 
como limite estabelecido os valores do orçamento estimado do serviço (planilha de orçamento – Anexo 
B.1); 

b) apresentarem preços globais manifestamente inexequíveis, no termos da legislação, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

17.2 A Comissão promoverá diligências junto às licitantes que tiverem suas propostas 
enquadradas nos termos do item anterior, para verificar a exequibilidade dos preços apresentados ou 
resolver os casos de vedação. 

17.2.1 – Serão ainda desclassificadas as propostas que não atendem ao disposto no art. 44, § 
3º, da Lei nº. 8.666/93. 

17.3 Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão de Licitação, 
necessárias para corrigir erros cometidos pelos Licitantes, não serão aceitas propostas contendo 
borrões, emendas ou rasuras. 

17.3.1 – O valor total da proposta será ajustado pelo órgão em conformidade aos 
procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o valor contratual. Se a 
licitante não aceitar as correções procedidas, sua proposta será desclassificada, o que equivalerá à 
desistência do certame. 

18 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

18.1 O critério de julgamento será o de menor preço por item. 

19.2 Não há vedação técnica para a adjudicação simultânea dos Itens 1 e 2 ao mesmo licitante, 
desde que preenchidos todos os requisitos constantes deste Termo para os respectivos itens. 

Embora acredite-se que estes cenários sejam pouco prováveis. 

20 – CONSIDERAÇÕES GERAIS 

20.1. As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e responsabilidades 
previstas na legislação vigente e não expressas neste Termo de Referência. 

20.2 Integram este termo de referência, para todos os efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO A – Tabela de remuneração 

ANEXO B – Planilha de formação de preços 


